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AA

Nº 70013488408

2005/Cível


CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL. VEDAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE GRANDES SUPERMERCADOS AOS DOMINGOS E FERIADOS. 

1. De acordo com o art. 13, II, da Constituição do Estado, com a redação dada pela EC 35/03, compete aos municípios dispor sobre o horário e dias do funcionamento do comércio local. Assim, não padece de inconstitucionalidade a Lei 2.928/99, do Município de Uruguaiana, que veda o funcionamento de grandes supermercados aos domingos e feriados, entendimento já firmado na ADIn 70000502948, Relator Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA, julgada em confronto com a antiga redação do art. 13, II, da Constituição Estadual, que não incluía, expressamente, os dias de funcionamento como matéria reservada à competência legislativa dos municípios. 

2. INCIDENTE DESACOLHIDO. 

	Incidente de Inconstitucionalidade


	ÓRGÃO ESPECIAL

	Nº 70013488408


	 Uruguaiana

	COLENDA 22ª CAMARA CÍVEL 


	PROPONENTE

	JOão CAVALINI  CIA. LTDA. - ME 


	INTERESSADA 

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,  em desacolher o incidente de inconstitucionalidade.  Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.
Porto Alegre, 13 de março de 2006.



DES. ARAKEN DE ASSIS,



         Relator.
RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade da Lei 2.928/99, do Município de Uruguaiana, em face do art. 13, inc. II, da Constituição Estadual, bem como em relação aos arts. 30, inc. I, e 22, inc. I, da Constituição Federal, e no que tange aos princípios da isonomia e da livre iniciativa, suscitado pela Colenda 22ª Câmara Cível desta Corte, ao julgar reexame necessário de sentença, prolatada em mandado de segurança impetrado por JOÃO CAVALLINI  CIA. LTDA. ME contra o ato do Exmo.Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, que estabelecia aplicação de multa e suspensão do alvará de funcionamento, em caso de abertura de estabelecimento comercial (comércio varejista de gêneros alimentícios – “Supermercado”) aos domingos e feriados, sendo concedida a segurança, tornando definitiva a liminar deferida (fls. 95/102). 

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência do conflito, a fim de que seja declarada inconstitucional, em caráter “incidenter tantum”, a Lei Municipal 2.928/99 de Uruguaiana (fls. 109/114).
É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.

1. De acordo com v. Acórdão que suscitou o incidente, a constitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei 2.929/99, do Município de Uruguaiana, que vedam o funcionamento de grandes supermercados aos domingos e feriados, já restou reconhecida por este Órgão Especial no julgamento, em 21.08.00, de improcedência da ADIn 70000502948, Relator Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA. 

Naquela oportunidade, defendendo a constitucionalidade da vedação, assim me manifestei: 

O objetivo da presente ação direta de inconstitucionalidade é a Lei 2.928, de 20.10.98, do Município de Uruguaiana, cujo art. 1.° reza o seguinte:

“Art. 1.°  Fica vedado o funcionamento e abertura de grandes supermercados na sede do município aos domingos e feriados”.

Segundo o autor, considerando o disposto na Súmula 419 do STF (“Os municípios têm competência para regular o horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas”), o diploma afronta o disposto no art. 7.° do Decreto 27.048/49, que autoriza, consoante relação anexa, o funcionamento do comércio varejista de carne, peixe, pão, biscoitos, frutas, verduras, aves, ovos, feiras livres e mercados, que excepciona o repouso remunerado concedido pelo art. 1.° da Lei 605/49 preferencialmente aos domingos. Em seguida, averba a norma de discriminatória, pois considera a dimensão da empresa, infringindo o art. 5.°, caput, das CF/88, e atentatória ao princípio da livre concorrência (art. 170, IV, da CF/88).

De saída, assinalo que a lei local só poderia afrontar aquelas disposições da Carta Federal por via oblíqua, ou seja, através de sua incorporação ao texto da Carta do Rio Grande (art. 8.°). De qualquer modo, sobre tal assunto, obviamente na perspectiva da Carta de 1988, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal (v.g., Pleno, RE 237.965-SP, 10.02.2000, Relator o insigne Ministro MOREIRA ALVES, DJU 31.03.00, p. 61), no sentido de que não há ofensa aos princípios da isonomia, livre iniciativa, concorrência ou da defesa do consumidor em leis desse jaez. 

Vale transcrever, por sua analogia com a espécie, Acórdão da 2.ª Turma do Supremo (AgRg 203.358-SP, 29.04.97, Relator o insigne Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 29.08.97, p. 40.229), em que se distinguiu, para fins de plantão, a localização dos estabelecimentos comerciais:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FIXAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIOAMENTO PARA O COMÉRCIO DENTRO DA ÁREA MUNICIPAL. LEI LOCAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA, DA LIVRE INICIATIVA, DA LIVRE CONCORRÊNCIA E DA DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROCEDÊNCIA.

1. A fixação de horário de funcionamento para o comércio dentro da área municipal poder ser feita por lei local, visando o interesse do consumidor e evitando a dominação do mercado por oligopólio.

2. Os estabelecimentos comerciais não situados em ´shopping center´ estão sujeitos à escala norma de plantão obrigatório, conforme lei municipal disciplinadora da matéria, enquanto aqueles  instalados no conglomerado comercial são regidos pelas normas próprias de administração do condomínio comercial. Princípio da isonomia. Violação. Inexistência.

Agravo regimental não provido”.

A lei local se respalda, expressamente, no disposto nos artigos 30, I, da CF/88, reproduzido no art. 33, II, e 13, II, da CE/89. Não infringe, absolutamente, o disposto no art. 1.° da Lei 605/49, antes se harmoniza com tal regra, pois promove o repouso preferencial aos domingos. E tampouco viola o regulamento dessa lei – assunto irrelevante, de resto, em tema de controle da constitucionalidade -, pois não há como confundir o supermercado com aquelas atividades liberadas.

Este tema já recebeu pronunciamento específico deste Egrégio Órgão Especial, na Adin 592078372, de 20.12.93, Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLARINDO FAVRETTO, cuja ementa é específica:

“Não é inconstitucional a Lei do Município que restringe ou que libera o funcionamento do comércio nos dias feriados e domingos, dotado que é de autonomia administrativa”.

Objeto daquela demanda era o art. 1.° da Lei 7.109/92, do Município de Porto Alegre, que proibiu, simplesmente, o funcionamento do comércio aos domingos e aos feriados, em termos análogos à regra sob exame. Naquela oportunidade, nenhuma distinção se realizou entre dia e horário, ficando vencidos os Desembargadores NELSON OSCAR, FABRÍCIO, CASTRO DO NASCIMENTO, ROVANI, WALDEMAR E TALAI.

Aliás, a distinção é estranha aos domínios doutrinários. A lição clássica de HELY LOPES MEIRELLES (Direito municipal brasileiro, pp. 510-511, 3.ª ed., São Paulo, 1977) é a seguinte:

“Os ‘supermercados’ ou ‘hipermercados’ são os mais modernos estabelecimentos de venda a varejo de gêneros e produtos de consumo doméstico, caracterizados pelo auto-serviço, e pagamento à vista na apresentação da mercadoria retirada pelo próprio consumidor. São estabelecimentos comerciais particulares, mas sujeitos à regulamentação e controle específicos do Município pelas profundas implicações com a vida da sociedade. Daí a necessidade da ordenação de seu funcionamento de acordo com os interesses e as particularidades locais. Obviamente, o Município não irá regular a atividade econômica desses centros de venda, mas, sim, a sua operacionalidade no que se relaciona com a segurança do público, a higiene na exposição dos produtos, os dias e horários de abertura e fechamento, sujeitando-os a licenciamento prévio e especial, e à permanente fiscalização da Prefeitura”.

Tanto isto é verdade que o art. 6.° da Medida Provisória 1.982-10, de 10.02.2000, liberou o funcionamento, com a ressalva de observância das leis locais. Quer dizer, o legislador federal não buliu com a competência do município de estabelecer o contrário...

Não hesito em acompanhar a orientação tradicional desse Egrégio Órgão Especial, acompanhando o brilhante voto do Exmo. Sr. Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA.
O ponto nodal da discussão travada no julgamento da mencionada ação direta de inconstitucionalidade estava na redação conferida ao art. 13, II, da Carta Estadual. Conforme observou na época o Desembargador SERGIO PILLA DA SILVA, o dispositivo da Constituição Estadual dava aos municípios a competência para regular o horário, mas não os dias do funcionamento do comércio. Dessa forma, o estabelecimento de restrições a dias de funcionamento estaria reservado à lei federal, falecendo competência aos municípios para tanto. 

Ocorre que a EC 35/03 alterou o art. 13, II, da Constituição Estadual, que passou a contar com a seguinte redação: 

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

...

II - dispor sobre o horário e dias de funcionamento do comércio local; 

Diante da expressa referência do comando constitucional aos dias de funcionamento, estimo que restam afastadas as objeções postas por aqueles que, no julgamento da ADIn 70000502948, votaram pela inconstitucionalidade da norma municipal em questão. 

2. Pelo fio do exposto, desacolho o incidente de inconstitucionalidade. 
TODOS OS DesEMBARGADORES VOTaRAM DE ACORDO COM O RELATOR. 
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (Presidente) - Incidente de Inconstitucionalidade nº 70013488408, Comarca de Uruguaiana: "DESACOLHERAM O INCIDENTE. UNÂNIME." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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